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TERMO APOSTILAMENTO Nº. 001/2018 AO 
C O N T R A T O  N º .  0 0 4 / 2 0 1 8 ,  Q U E  
E N T R E  S I  FAZEM O IFMT/CAMPUS 
PRIMAVERA DO LESTE E A EMPRESA J. C. 
DE OLIVEIRA SERVIÇOS ME.   

O INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MATO GROSSO-

IFMT/CAMPUS PRIMAVERA DO LESTE, com sede na Av. Dom Aquino, nº. 1.500, Pq. Eldorado, 

Primavera do Leste – MT, CEP.78.850-000, CNPJ nº. 10.784.782/0013-94, neste ato representado 

pelo seu Ordenador de Despesa, Diretor Geral Sr. Dimorvan Alencar Brescancim, brasileiro, casado, 

portador do RG n°2024689289 - SSP-MT, e CPF n° 390.253.060-04, residente e domiciliado à Rua 

Maringá, nº. 1212 Bairro Jardim Riva - CEP 78.850-000 – Primavera do Leste/MT no pleno exercício de 

suas atribuições legais e regulamentares, designado através da Portaria n° 869, de 19 de abril de 

2017, doravanten denominado simplesmente CONTRATRANTE, e a Empresa J. C. DE 

OLIVEIRA SERVIÇOS ME inscrito no CNPJ/MF sob o nº 13.924.459/0001-23, 

sediada na Avenida Castelo Branco, 468 – Altos – Bairro Jardim Amadeus, 

Trairão/PA CEP: 68.198-000, denominada CONTRATADA, representada neste ato por  Sr. 

Jonilson Costa de Oliveira, portador da Carteira de Identidade nº 4228644, 

expedida pelo PC/PA, e CPF nº 521.789.352-49, tendo em vista o que consta no Processo 

n. 23748.041234.2017-25, Contrato n. 04/2018, com fundamento na Lei n. 8.666/1993 e 

suas alterações, no Decreto n. 2.271, de 1997 e na Instrução Normativa n. 05/2017/SLTI/MPOG e 

suas alterações, bem como as demais legislações correlatas, resolvem celebrar o presente TERMO 

DE APOSTILAMENTO, mediante as seguintes cláusulas: 

 

CLAÚSULA PRIMEIRA DO OBJETO 

O presente termo tem por objeto a concessão de repactuação conforme Convenção Coletiva de 

Trabalho — CCT/2018. 
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CLÁUSULA SEGUNDA — DA REPACTUAÇÃO 

Conceder a repactuação sobre o valor dos serviços contratados, a partir de 19/02/2018, data da 

ocorrência do fato gerador da repactuação, conforme nova Convenção Coletiva de Trabalho 

2018/2018, da categoria profissional especificada no CNAE 51134-25 relacionados na Classificação 

Brasileira de Ocupação (CBO). 

 

Parágrafo único. Em decorrência da repactuação formalizada por este instrumento, o preço mensal do 

contrato passará a ser de R$ 5.962,14 (cinco mil, novecentos sessenta e dois reais e quatorze 

centavos), totalizando o valor anual de R$ 71.545,68 (setenta e  um mil, quinhentos quarenta e 

cinco reais e sessenta e oito centavos), correspondente a majoração de 3,798 % nos preços 

praticados. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DO PAGAMENTO DOS VALORES PRETÉRITOS 

Os valores pretéritos, devidos a título da repactuação formalizada por este instrumento e 

correspondente ao período de janeiro/2018 a maio/2018, serão pagos à contratada em 

parcela única, assim calculados: 

Total Geral a Faturar: R$ 1.163,52 

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Para atender as despesas previstas no presente instrumento correrão a conta dos recursos 

consignados ao IFMT no Orçamento Geral da União, sob a seguinte classificação: 

Exercício: 2018 

Programa de trabalho ou PTRES: 108871 
Fonte de recursos: 810000 
Elemento de despesa: 33.90.37 

CLÁUSULA QUINTA — DA GARANTIA CONTRATUAL 

A Contratada deverá apresentar a complementação do valor da garantia contratual, conforme condições 

estabelecidas no contrato. 

Item Período Valor Pago (R$) Valor Devido (R$) Difefença a Pagar 

03 Fevereiro/18 1.914,66 1.987,38 72,72 

03 Março/18 5.743,98 5.962,14 218,16 

03 Abril/18 5.743,98 5.962,14 218,16 

03 Maio/18 5.743,98 5.962,14 218,16 

03 Junho/18 5.743,98 5.962,14 218,16 

03 Julho/18 5.743,98 5.962,14 218,16 

Valor total da diferença no periodo – Mão de Obra 1.163,52 
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CLÁUSULA SEXTA — DA RATIFICAÇÃO 

Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições do contrato original e suas alterações, não 

modificados por este instrumento. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA DA PUBLICAÇÃO 

O presente instrumento será publicado em forma de extrato, no DOU, em conformidade com o disposto 

no parágrafo único do Art. 61 da Lei n. 8.666/93. 

CLÁUSULA OITAVA — DO FORO 

Fica eleito o foro da Justiça Federal de Mato Grosso para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes do presente 

termo. 

E, por estarem assim justas e acertadas as partes, assina o presente termo, que doravante passa a 

fazer parte integrante do contrato, para todos os fins e efeitos legais, em 03 (três) vias igual teor e forma. 

Primavera do Leste – MT, 31 de agosto de 2018. 

 

 
CONTRATANTE ____________________________CONTRATADA__________________________ 
 
 
 
Testemunhas:  
 
_____________________________________ 
Nome: 
CPF: 
 
 
 
_____________________________________ 
Nome: 
CPF: 
 


